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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

O homenageado, JOSÉ MARIA PROENÇA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, nasceu neste

município de Itapeva-SP em 09/12/1959, vindo a falecer em 28 de agosto de 2018. Era filho do

casal Maria Clara de Proença e Boa Ventura Barbosa de Oliveira. Foi casado com Valdenice

Santos de Campos Oliveira, em cerimônia realizada em 01 de fevereiro de 1984, de cuja união

nasceram-lhes 05 filhos: Marcos Márcia, Cristiane, Márcio e Marcelo e 09 netos. Estudou na

Escola do Bairro de Cima até a 4ª série do ensino fundamental. Trabalhou em várias empresas

da região, dentre as quais, Calcário Itapeva, Maringá Ferro- Liga S.A, Saenge Construtora Ltda

e Realiza Construtora Ltda.

JOSÉ MARIA, sempre foi trabalhador, honesto, e conselheiro; dedicou sua vida ajudando os

menos favorecidos, sem buscar recompensas.

O falecido deixou saudades a familiares e amigos, o qual será sempre lembrado por todos.

Pelo exposto, conto com total apoio dos nobres pares na aprovação deste.

Itapeva, 09 de maio de 2019.

PROJETO DE LEI 0052/2019

Autoria: Dr. Pedro Correa

Dispõe sobre denominação de via pública José
Maria Proença De Oliveira, no Bairro de Cima.

A Câmara Municipal de Itapeva, Estado de São
Paulo, APROVA o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se Rua José Maria Proença de Oliveira a Travessa III da Rua
Domingues de Oliveira, localizada no Bairro de Cima, nesta cidade.
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Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 15 de maio de 2019.

DR. PEDRO CORREA

VEREADOR - PSD


